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Boa tarde,

A empresa SUP SERVICOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.465.383/0001-24.

QUANTO AO ITEM TELHAMENTO.

TIPO DE COBERTURA:
TELHADO METÁLICO EM TELHA TRAPEZOIDAL DE ZINCO.

Podendo ser considerado na apresentação CAT
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO?

--
Atenciosamente,
Ana Paula Alencar
Setor de Licitações
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

O�cio 5094/2023/DEA/DA/DG/DPG

 

À Comissão Permanente de Licitações,

 

Em resposta ao Pedido de Esclarecimento (0498183) encaminhado pela empresa  SUP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA referente ao Pregão Presencial SRP N.º 009/2023, gostaríamos de
esclarecer a questão relacionada à qualificação técnica.

No que diz respeito ao serviço descrito como "Execução de 100m² de cobertura em telha metálica termo-acús�ca (�po sanduíche) sobre estrutura metálica;" no item 11.2.1 do Termo de Referência nº 88
(0476722), é importante ressaltar que este serviço não pode ser subs�tuído por "telhado metálico com de telha de aço ou alumínio".

No que se refere ao serviço específico de "Execução de 100m² de cobertura em telha metálica termo-acús�ca (�po sanduíche) sobre estrutura metálica", conforme delineado no item 11.2.1 do Termo de
Referência nº 88 (0476722), é impera�vo frisar que tal serviço não pode ser subs�tuído por outras opções, como telhado metálico com telhas de aço ou alumínio, tampouco por diferentes �pos de telhas. Essa determinação
está pautada nas substanciais discrepâncias em termos de natureza e técnicas empregadas em cada modalidade de cobertura, conforme evidenciado no Caderno Técnico de Composições para Cobertura do SINAPI de
Setembro de 2022.

É relevante destacar que a tabela apresentada no item 11.6 tem como finalidade principal detalhar as áreas dos prédios da defensoria pública, a fim de embasar o cálculo das quan�dades mínimas necessárias
para o atestado de capacidade técnica. Os valores relevantes para a obtenção da cer�dão de atestado técnico profissional e operacional são aqueles indicados nos itens 11.2.1 e 11.4.1, respec�vamente. Ressalta-se, então, que
o item "Telhado metálico em telha trapezoidal de zinco" mencionado no pedido de esclarecimento não consta no na lista de serviços cuja comprovação de capacidade técnica se faz obrigatória.

Nossa intenção é garan�r que o processo licitatório seja conduzido com a máxima transparência e precisão, assegurando a devida avaliação das empresas interessadas com base nos critérios corretos.
Portanto, reforçamos a necessidade de que as empresas apresentem a Cer�dão conforme as especificações do Termo de Referência, u�lizando a cobertura em telha metálica termo-acús�ca �po sanduíche sobre estrutura
metálica, de forma que a qualificação técnica seja devidamente atestada.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que possam surgir.

 

Lucas da Silva Mesquita

Chefe da Divisão de Engenharia e Arquitetura em subs�tuição

 

Danielle Yumi Mizuno

Chefe da Seção de Projetos Técnicos e Arquitetônicos

 

 

Em 31 de agosto de 2023.
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